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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.747, de 
15 de março de 2024.

D E C R E T O  Nº 3781, DE 18 DE MARÇO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 2.247.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.247.000,00 (Dois Milhões, Duzen-
tos e Quarenta e Sete Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011581215127659 - SEOP 02500000001 444042 300.000,00
281010460815282278 - NGPR 01500000001 449052 127.000,00
462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 50.000,00

691012369515282293 - SETUR 01500000001 339039 1.700.000,00
901011030115078874 - FES 01500000001 334141 70.000,00

TOTAL 2.247.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071012645114897645 - SEOP 02500000001 444042 300.000,00
181011442215002270 - SEJU 01500000001 339030 127.000,00

691012369515282296 - SETUR 01500000001 339030 127.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 1.820.000,00

TOTAL 2.374.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3782, DE 18 DE MARÇO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 233.014.246,05 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 233.014.246,05 (Duzentos e Trinta 
e Três Milhões, Quatorze Mil, Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Cinco 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236215118906 - SEDUC 02570000006 339039 11.660.431,66
161011236515118995 - SEDUC 02500000001 444042 4.308.027,34
231011548214892349 - SECIR 02500000001 449035 1.000.000,00

291012678214867432 - SETRAN 02708000024 449092 31.855.947,29
301010309115302333 - Defensoria Pública 02700000006 319004 590.077,77
301010309115302333 - Defensoria Pública 02700000006 319092 24.805,92
301010309115302333 - Defensoria Pública 02700000006 449052 53.126,22
301010309115302336 - Defensoria Pública 02700000006 339036 23.699,40
301010309115302336 - Defensoria Pública 02700000006 339039 208.000,00
301010309115302336 - Defensoria Pública 02700000006 339046 63.296,21

301010309115302336 - Defensoria Pública 02700000006 339047 132.130,64

301010309115302336 - Defensoria Pública 02700000006 339048 9.696,00
301010309115302336 - Defensoria Pública 02700000006 339049 4.224,00

842020927200019060 - FINANPREV 02801214158 319092 20.000.000,00
901011012815078924 - FES 02600000049 339039 2.970.892,85
901011030215078288 - FES 02600000049 339030 2.450.011,11
901011030215078288 - FES 02600000049 339039 255.067,35
901011030215078288 - FES 02602000049 339039 86.471,24
901011030215078293 - FES 02600311049 339030 4.887.623,07
901011030215078877 - FES 02600000049 335085 95.032.293,51
901011030215078877 - FES 02600312049 335085 48.794.000,00
901011030215078880 - FES 02600312049 339030 8.000.000,00
901011030515072328 - FES 02600000049 339014 30.000,00
901011030515072328 - FES 02600000049 339030 25.000,00
901011030515072328 - FES 02600000049 339033 306.997,47
901011030515072328 - FES 02600000049 339036 106.800,00
901011030515072328 - FES 02600000049 339039 125.000,00
901011030515072328 - FES 02600000049 339040 10.627,00

TOTAL 233.014.246,05

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de março de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1052742

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0263/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2092973;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SANTA IZABEL DO PARÁ/PA, no dia 15/03/2024.

Servidor Objetivo
FAUSO MENDES DE PAULA, matrícula funcional nº 54189550/4, 

Assessor de Cerimonial, lotado na Diretoria do Cerimonial.
Assessorar agenda de Governo, no referido município.

 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 15 de março de 2024.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.
PORTARIA Nº 0264/2024-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2024/2094115;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de ANANINDEUA/PA, no dia 16/03/2024.

Servidor Objetivo
AJAX DE SOUSA LOPES, matrícula funcional nº 5952258/2, 

ocupante do cargo de Assessor Técnico, lotado na Diretoria de 
Cerimonial.

Assessorar agenda do Governo do Estado, no referido 
município.

 
SANDRO MARCELO BRANDÃO MELO, matrícula funcional nº 

55209616/ 1, ocupante do cargo de Assessor de Gabinete, lotado 
na Diretoria de Gestão de Logística.

Dar apoio logístico a Diretoria de Cerimonial, no 
referido município.

 

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária aos 
servidores acima, que se deslocaram conforme item I.


